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Declara  de  Utilidade  Pública  Estadual  a
Assoc i ação  das  Lo j a s  do  Complexo
Adonhiramita – ALCA, com sede no município
de Várzea Grande – MT.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 da
Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

         Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Estadual a Associação das Lojas do Complexo
Adonhiramita – ALCA, inscrita no CNPJ sob o nº 48.996.669/0001-01, com sede na Rua Margarida, nº 450,
Bairro Jardim Petrópolis (Loteamento Chapéu do Sol), CEP 78.144-524, no município de Várzea Grande
– MT.

        Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por finalidade declarar de utilidade pública estadual a Associação das Lojas do
Complexo Adonhiramita – ALCA, com sede no município de Várzea Grande – MT.

A associação desenvolve relevantes atividades de caráter social, filantrópico e comunitário, promovendo
ações voltadas à solidariedade, ao apoio a iniciativas assistenciais e ao fortalecimento de valores éticos e
cívicos na sociedade.

Por meio de suas atividades, contribui para o desenvolvimento social da comunidade, apoiando projetos e
ações que beneficiam diretamente a população.

Cumpre destacar que a entidade encontra-se regularmente constituída, em conformidade com seu estatuto
social e com a legislação vigente, bem como já foi reconhecida como de utilidade pública municipal através
da Lei Municipal n. 5.475/2025, demonstrando a relevância de suas atividades no âmbito local.
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Diante da relevância das atividades desenvolvidas, entende-se plenamente justificada a presente proposição,
razão pela qual se conta com o apoio e a sensibilidade dos nobres parlamentares para a sua aprovação.

 

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 01 de Abril de 2026

 

Valmir Moretto
Deputado Estadual
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